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RUMO AO DESENVOLVIMENTO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N® 001/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLNIZA/MT

O Prefeito Municipal de Colniza/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art 37 da
Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA
PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO visando a
seleção de candidatos para contratação e formação de cadastro reserva para atendimento aos casos de natureza
emergencial, transitória, temporária e de excepcional interesse público, nos termos do art 37, IX da Constituição
Federal/88, Lei Municipal n^^. 1.007, de 20 de junho de 2022, que são indispensáveis à prestação de serviços públicos
finalísLicas para substituições de vagas decorrentes de designação do titular de cargo efetivo para o exercício de
funções gratificadas, licenças médicas, licença prêmio, licenças Maternidade, licenças sem remuneração, qualificação
profissional, licença eleitoral, bem como para atender convênios ou programas com o Governo Federal na área da
Educacão e da Saúde, que serão contratados pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS/INSS como regime
previdenciário.

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os princípios norteadores do presente Processo Seletivo n®. 001/2025 estão fundamentados na Constituição
Federal, Lei Orgânica do Município de COLNIZA/MT e suas alterações sucedâneas, e será executado pela IMPÉRIO
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA.

1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para cadastro de reserva e preenchimento de vagas em
substituição, nos casos em que se fizer necessário da Prefeitura Municipal de COLNIZA/MT, dentro do prazo de
validade do Processo Seletivo.

1.3. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, terá validade de Ifum") ano a contar da data da sua homologação,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal.
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Mato Grosso.
1.5. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nos diversos órgãos da Prefeitura
Municipal de COLNIZA/MT, visando atender ao restrito interesse público.
1.6. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas, além de eventuais benefícios
assegurados por lei.
1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;
b) ANEXO II - CRONOGRAMA
c) ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.
d) ANEXO IV - FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

1.8. Quadro de vagas:

NOMENCLATURA, CARGA

VANTAGENS.

HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS

Nomenclatura C/H Venc. (R$) Vagas Requisitos Mínimos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEDE - ZONA URBANA

Cozinheira 40 1.468,07 CR Ensino Fundamental completo.

Enfermeiro 40 5.138,23 CR Nível Superior Completo e Registro no Conselho de Classe

Motorista Veiculo Pesado 40 3.376,54 CR Ensino fundamental completo e CNH, categoria D.

Recepcionista 40 1.614,87 CR Ensino médio completo

Serviços Gerais 40 1.468,07 CR Ensino Fundamental completo.

Técnico de enfermagem 40 2.642,52 CR Ensino médio completo, curso técnico e registro no conselho

Técnico de Laboratório 20 2.202,10 CR Ensino médio completo, curso técnico e registro no conselho


















































